
Divisão de Precatórios
Secretaria de Atividades Judiciárias

Orientações para o pagamento de precatórios por meio 
de GRU ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região

ATENÇÃO!  

A partir de 03/04/2026 não estará mais disponível a opção de preenchimento de GRU simples na 
página do Tesouro Nacional.

Assim, é necessário a utilização do serviço “Pagamento de GRU” na endereço eletrônico do 
PagTesouro através do link https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru.

Para fins de pagamento dos precatórios devidos, as entidades federais não integrantes do 
Orçamento Geral da União (Correios, Casa da Moeda, Infraero, etc.), bem bomo os Estados, 
Distrito Federal e Municípios deverão preencher a Guia de Recolhimento da União (GRU) 
conforme dados abaixo:

A)  Órgão Arrecadador :  12000- Justiça Federal

B) Unidade Gestora Arrecadadora: 090048 - Tribunal Regional Federal da 2ª região. -PR. 
RPV

C) Serviço: 031302- Depósitos Precatórios Federais Extraorçamentários

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru
https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru


Na página seguinte, deverão ser obrigatoriamente preechidos os campos “CNPJ do contribuinte” 
, Nome do Contribuinte” , “competência” (mês de pagamento”) e “Valor Principal” ( valor 
atualizado para o mês de pagamento conforme informação disponível em 
https://www.trf2.jus.br/trf2/artigo/dipre/precatorios-de-estados-municipios-correios)

É dispensada a indicação do número do precatório no campo “Número de Referência” para os 
entes do Regime Especial de pagamento, e para os entes do Regime Geral que tiveram plano 
homologado nos termos do parágrafo 1º do artigo 9º do Provimento CNJ nº 207/2025.

Dúvidas poderão ser encaminhadas para os endereços eletrônicos dipre@trf2.jus.br ou  
precatoriosubnacional@trf2.jus.br. 
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